
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 1712025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques,l'-222, Bairro Centro,

CEp: 65.àí3-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste

ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administraçáo, nomeada

através da portaria n'o 011t2025, portadora do RG no 1929844200111 SSP/MA e CPF no 011.914'563-

51, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 32t2024, objeto do Processo Administrativo no

O1}]}O24-SEMAD, resólve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se ás partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, no Decráto Uuáicipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1:.1 
ooi?1"=rt"?,e 

Ata tem por objeto o registro de preços parà futura e eventual aquisiçã-o-de

material áe expediente, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),

especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 3212024, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. OS PREçOS, ESPEGIFIGAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor e as demais condi@es oÍertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

3. óneÃotst GERENGIADoR E PARTIGIPANTE(S)
3.1. O órôáo Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipalde Administração
_ SEMAD.
3.2. Os órgãos participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de

Administração-- SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde

- SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. ó Orgao ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. ÂpOs a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participanie deverá efetivár a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.'4.4. 
O 

-prazo 
de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo óigão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.
4.5. O órgão oú a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidadõ de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesóes
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cánto) dos quantitãtivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.
4.g. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art.23 da Leino 14.133, de2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

s. VAL|DADE, FoRMALtzAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.i.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2.. A contratação com os fornecedores registrados na ata será iormalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de

Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.
5.3. Oi contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

aft.124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

S.i.l. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original'
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
S.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
S.í:. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.
b.A. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso áa contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem

preju ízo das sanções previstas na Lei no 14. í 33, de 2021 '
b.g.r. O prazo-de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou 
-fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do ptazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços'
S.11. euandõ o conuocaào não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item S.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.'5,.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos

do item anteiior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

s.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.í3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não'obiigara ã Roministração a contratar, facultada a realização de licitação

específica parc a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

S.iq. Conforme dispõá os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal n" 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada peio Orgao participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência

da Ata a atender aos pedidos foimulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados.

6. ALTERAçÃO OU AÍUALEAçÁO DO§PREÇOSRECÍST rqs
6.'1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

servlços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada , nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disPosições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hiPótese de Previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preÇos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021'
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repaciuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe FREçOS REGISTRADOS
7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
preço praticado no mercado por motivo

fornecedor para negociar a reduçáo do

preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
1.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para veriiicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitántes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

3

PraçaDr.JoséJoaquimMarques,no222,Centlo,Penalva/MA,CEP:65'213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail'com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 1712025

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
7.1.4. úa hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14'133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumpiir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

terenciaOoi a alteraçãõ áo preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

óupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

l.á.2. Não hipóteie de não cómprovação da existência de fato superveniente que-inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade.gerenciadora e o.fornecedor deverá

crimprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item, sem preluizó das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

7.2.3. Na' hipótese de cáncelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

ierificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas Áegocàções, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de pieços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hípótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o õr"ço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6.- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata áe registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteiaçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,

de 2021.

8, REMÀNEJÀMENTo DA§hUÀNTIDADÉ§ REGISTRâdA§ NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejad'as pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

g.2.2. Oe órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
g.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.
g.4. Na hipotese de iemanejamento de órgão ou entidade participante para ó19ão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

b.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo-inicialmente informàdo pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja previa anuência do órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

g.6. Caso o remanelaménto seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

àe Uunicipios distintos, caberá aó fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
g.7. ila hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, Oos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3' a

ãirtriUriçao das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento'
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9. CANCELAMENTO DO REGI§TRO DO I-EITANTE VENCÊDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS
g.1. ô registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Desúmprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.1.2. Recusarassinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar mantersáu preço-r"gistrado, na hipótese prevista no artigo 27,§20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
g.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1 .S. Na hipótesó de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.11g, Ae ZiOZ't, caso a'p"nátidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pftzo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

iunoaãentada, decid-ir pela manutençaó oo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
g.2'. O cancelamento de registros nãs hipóteses previstas no item será formalizado por despacho

ào orgao ou da entidade gerenáadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cãncelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de'preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;
g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço d9 mercado se tornar

superior ou inferior ao preço registraão, nós termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto

no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

qúá, 
"onuo"adôs, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.
1i.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesia ata de reg-istro de preço (art.7o, inc. XIV do Decreto no 11.462,de2023\, exceto

nas hipóteses em que o de-scumprimento d.isser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023)-

10.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçâo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

íí. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
11.1. O gerenciamento das óontratações advindas da Ata de Registro de preços será de

responsabÍidade do(a) Secretário(a) úunicipal do órgão participante, cabendo a fiscalização as

servidoras abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021'
. Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, MatrÍcula 741-1, pela Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD;
. Raynara AÁsunção Alves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula n" 7225-1, pela Secretaria

MuniciPalde Educação - SEMED;
. Silvilene Barbosa SÍva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1, pela Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS;
. André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7992-2, pela Secretaria Municipal de Assistência

Social- SEMAS'
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11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidás e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir

riscos na execução.

12. CONDIçÔES ceRlls
12.j. As óondições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações oá Rom'ínistração e do fbrnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontiam-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que'

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Penalva (MA), 07 de abril de 2025

'.. '

"§u**rhfd*kWoA
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 01112025

Representante Legal do Orgão Gerenciador

Assinado de forma digital
por DISTRIBUIDORA FENl X

LTDA:425181080001 10

Dados: 2025.04.07 08:33 :06

-03'00'

Milton Cezar Miguens Oliveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 1712025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 1712025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 1712025

EMPRESA: Estrela Comércio
GN PJ : 38.467.897/0001 -30

ITENS: 20 e 63

Distribuidora Fenl x Ltda.

N
.com

no 285 Bairro Centro CEP:65.265-000 Mirinzal/MA
42.518.108/0001-10

: Avenida Governador Antônio
E: 98 99180-U47 198722-7078

REPRESENTANTE LEGAL: Milton Cezar M OliveiraloUêns
CPF: 735.056.502-00RG: 037039í 920094 SESP/MA

FABRICANTE/
MARCA

VALOR
uNlTÁRto

VALOR
TOTAL

CATMAT UND OUANTESPECTFTCAçÃOITEM

1.266,00200 Bacchi 6,33308251 CaixaColchete latonado no 12, caixa com 72
unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

20

2,70 6.750,00Und 2.500 Leo e Leo60772563 Régua em poliestireno 30 cm, cristal, com
escala de precisão
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOIP

8.0í6,00VALOR TOTAL

7

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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Pedro do Rosário, 03 de abril de 2025

L I ABRIL DÊ2025 * VOL. 19, Ne 3576/2025
rssN 2763-860X

çodtgo
::.t. i

Secretáriô ÍVunici pat de Êducação

Pedro do Rosário, 02 de abríl de 2025

LEIA.5E:
A EMPRESA
ns 35,536.49

ÂLLlAN çA
8/0001e6);

2 (doze) mesesia viEência do Contrato ns

PE

Pedro do Rosáliô, 02 de de 2025

Código

TERMO DE RÂTIFICAçAO

Pedro do Rosário.

DIRETÂ POR INEXIGIBILIDADE
Hs 3712025

,osÉ ÀDArRsoN BEZERRA IÚNIOR

RABELO

ERRÀRA DA ATÂ T}E REGÍSTRO DE FREçOS NS 2U2025

ONDE 5E LE:

'.
LEANDRO SILVA RABELO

feb887b067fl72
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ASSINATURA;, 07lO4t2O25. PARTESi Prefeitura Municlpal de
Penalva/MÂ (CNPJ 6a 06.175,40210O01-81) e
Distribuidora Fenlx Ltdá, (GNPJ nc 42.518.1.08i0001-10). rrEils: 20 e

34,40,41,43,52, 59 e 65. VALOR: R$ 127.815,25. Bruna Rafaela
Sousá Costat§ecretária Mu nici pal de Âdministraçáo.

SàO LUíS, TERçA * 08 DE ABRIL DE 2025 t VOL. 19, Ns 3576/202
tssN 2763-860X

Mu n ici pal de Admínistração-SE MAD. PROCESSO : A1812024- S EMAD.
LICITAçÀO: Pregão Eletrônico n" 32D024. OBIETO: Registro de Preços
para futura e eventuâl aquisição de materiàl de expediente, para
atender a demanda dos órgãos do Münicípio de Penalva
(MA). VIGÊ!lClAt 09104t2025 a OgtO4t2O26 (12 meses).
ASSI ilÂTU RA t: o7,fi412:o25,, .PARTE 5 i Pre:feltu,ra lil u n i c i pal d e

PenalvalMA (CNpJ ns 06.L79.402t9001-81) e Premier Comércio e

Distribuiçáo uda. {CNPJ ne 45.249.840/0001-20): lTEltlSr 17, 18, 19, 2Ii
33, 37, 39, 42,46,49 e 54. VALOR: R$ 68,388,50, Bruna Rafaela Sousa

Costa/Secretária Municipal de Administraçã0.

ATA DE REGISIRO DE PREçO Ns 2Ol2025
EsPÉctE: Extrato de ARP. ónsÂo GERET{c]ADoR: secretaria
Municipal de Administr"ação-SEMAD. PROCESSOT 018/2024- 5EMAD.

IICITAçÃOI Pregão Eletrôniço n' 3212024. OBfETO: Registro de Preços
para futura e eventual aquisição de material de expediente, para
atender â demânda dos órgãos do Muniôípiô de Penâ[va
(MA), VtGÊNCIA: 09/04/2025 a OgtO4t2O26 (12 meses).
ASSIIIIATURAt 07t0412025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ no 06.779.402t0001-8U e R dos R Pinto Maia
Ltda. (CNPJ nc 19,622.055/0001-64). lTEt{S:08; 09.10, 11,22,28,30,

ÍERMO DE ÀD}UD|CÂÇÃO E HOMOTOGAÇÃO

71; inciso lV, da Lei Federal nc

Eletró,n,ieo

Íâ, prestâção de serviços
e' corretiva d€ mobiliário

escolar corn fornêcÍ1 dê matêÍiais, para atendimentô das
demandas da rede munic ipal de ensírt o, objeto do Êrocesso
AdminÍstrativo n" 002/2025-5EMED, em favor da licitante abaixo
vencedora do c,er:tame, por ter atendido plenamente os terrnos do
edÍtal.
- J I Nünes Sousa Marcenaria {CHPJ ns 14,2O7.97U00O1-29)
It€rnr t; 2,3,4,5 e 6 tl-ote Únicd, Valor: R$ 228.935,00,
Fenalva/MA; 07 de abril de 2025, Luíz llenrlque Alves Guema/PreÍeito
[4unicipá1,

Codigo identificador: 2396lac023a85bÊ5e7 dc6b6fc90c6t b

PREF MUNICIPAT DE

POLITICA DE INVESTIMEIÚIO 2025

INsflTUTo DE pREl/rDÊNcn Dos sERvrDoREs púBucos MuflrcrpArs oriÉrc iir - no xil PiÉü

POLÍflCA DE IIIVESNMENTO 2025

Política de lnvestimentos
1. lntroduçào
Atendendo à Resolução cMN nc 4,96312021, o INSTTTUTO DE PREVTDÊNCIA DOS SERVTDORES PÚBLTCOS MUNtCtpAtS DE pto Xil - plo XIt PREV

apresenta sua Política de lnvestimentos para o exercício de 2025, aprovada por seu órgão superior competente (Conselho de AdmÍnistração).
A elaboração da Política de lnvestimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todo o processo de tomadâ de decisão
relativo aos investirnentôs dos Regirnes PróprÍos de Previdência Social - INSTITUTo DE PREVIDÊNCh DOS 5ÊRVIDORES pÚBLlCos MUNICIPAIS DE

PIO Xll - PIO Xll PREV, empregada como instrumento necessário para garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio
econ ômico-fi nanceiro.
Os fundamentos para a elaboração da presente Política de lnvestimentos estão centrados em critéríos técnicos de grande relevância. Ressalla-se
que o principal eixo a ser observado, para que se trabalhe com parâmetros sólidos, é aquele referente à análise do fluxo de caixa atuarial da
entidade, ou seja, o equilíbrio enre ativo e passivo, leyando-se em consideraçáo as reservas técnicas atuariais (ativo) e as reservas Ínatemáticas
(passivo) projetadas pelo cálculo atuarial.
2. Objettuo
A PolÍrica de Invêstimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊtrtCn OO5 SERV| DOflES PÚBL1COS MUNICTPAIS DE PtO Xtf . PtO Xlt PREV tem'como objetivo
estabelecer as drretrizes das aplicaçôes dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do regime. Visam atingir a meta
atuarial definida para garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro e atuarial, ê têm semÊre presentes os prÍncípios da boa

governança, da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e tmnsparência.
Ã potÍtica Oe tnvestimenlos possui ainda, corno objetivo específico, zelar pela eficiência na conduçâo das operaçÕes relativas às aplicações dos

*

ÂTÀ DE

ESPÉêIE:
Municipal de
ttclTAçÃo!
para futura

5êcrêtaria
SEMAD.

Pregão Eletrônico
e eventua[ aquis

n'3212024. Eegistro de
ição de material de


